
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ZÉ DO PISCINÃO 
 
 
Ementa:
 
O vereador Jose Ramalho da Silva (Zé do Piscinão), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno, Indica ao Chefe do Poder Executivo
Municipal a implementação de um acesso ao campo que viabilize a entrada de veículos
pesados para facilitar a realização de eventos no Ginásio Poliesportivo do Jardim
Independência, Rua Tomás Antônio Gonzaga, Jardim Independência, Embu das Artes.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

95/2026 98/2026 30/01/2026 13:03:33 30/01/2026 11:16:54

Tipo Número
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